
M. 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CU PIA 

1d, as 6“ 

to 29 do outubro do 1.965, 

"Dlogip eàbre ocletrucr 7k.o de ponte e coutem outras 

Providn.cias ".- 

ítvo do município de ';anta , ita do :;apucaff  por 

gpaa repreeentantes deoretou e cal, em ~nono sanciono a seguinte lei;- 

,rt. 12 	plca autorisnio ao sr. 'hofe do rap- 

e:ativo buntuipa1 a procedera ountruçao de ora ponta dei cimento armado 

dobre o ribeirão vi.-,tia, no bairro .01.130 do Campo, x:o local law:;cminado"Âe. 

pea.- 

19 - 	co:Istru,;lo de que trata o present,  ar- 

tigo se fará independente de co4loorrencla pablioa.- 

Art. 28 - va:n atenaer a despesa dmoo re,:to com o 

artigo primei** desta lei, consta no orçamento para o corrente exmrcfcto, 

em deteão 3.1.1.0.49 - Uras Pdblica, a tmporteincia necessária.- 

Art. 3* - -evogadaa aa disposições em contrário, 

entrará este lel em vigor na data de sua publ.-10.0;1o.- 

u:ando, portando a. toos a .urn o can-eclmento e 

4111 	eatrcu,'ão urrtei,omr, ,ue a cumpram e façam cumprir tio tntoírameato como 

ürle Be CCLA41.'" 

4egistre-se e publiue-se.- 

Prefeitura igulicipal do 3ants Rita do puca{, 29 de outubro de 1.965.- 
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